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Juiz Fernando A. N. Galvão da Rocha        Juiz Cel PM James Ferreira Santos       Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos            Frederico Braga Viana 

                        Presidente                                             Vice-Presidente                                       Corregedor                                Secretário Especial do Presidente  

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 
Beneficiário: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Cargo: Juiz Militar 
Matrícula: JME-0315-8 
Destino: Poços de Caldas-MG 
Atividade: Participar da Solenidade  de Passagem do Sexto Comando Operacional de Bombeiros, no 
dia 20 de fevereiro de 2018, no Teatro da URCA, localizado na Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro, cidade 
de Poços de Caldas/MG. 
Período de afastamento: 19/02/18 a 20/02/18 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
Beneficiário: 2º Sgt PM Ailton José dos Santos 
Cargo: Motorista 
Matrícula: JME-0271-2  
Destino: Poços de Caldas-MG 
Atividade: Conduzir, em veículo oficial, o juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino à cidade de Poços de 
Caldas – MG, onde o magistrado te irá participar da Solenidade  de Passagem do Sexto Comando 
Operacional de Bombeiros, no dia 20 de fevereiro de 2018, no Teatro da URCA, localizado na Praça 
Getúlio Vargas, s/n, Centro. 
Período de afastamento: 19/02/18 a 20/02/18 
Concessão de 1 e 1/2 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
 
Designando: 
 
- o servidor Ítalo Menezes Campos,  JME 0533-5, para exercer, em substituição, as funções do cargo de 

Coordenador de Área, Código TJM-CAI-01, CA-L3, PJ-69, do Quadro Específico de Cargos de 
Provimento em Comissão da Secretaria do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, na Área 
de Recursos Humanos, no período de 1º/03/2018 a 12/03/2018. 
 
Autorizando: 
 
- a servidora Rosangela Chaves Molina, JME 0205-4, a se ausentar do país, no período de 1º/03/2018 a 

12/03/2018, sem ônus para o Tribunal. 
 
 

SECRETARIA ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO SECRETÁRIO 

 
 
Deferindo licenças -saúde nos termos do art. 33 da Portaria n. 908/2016 deste Tribunal, requeridas pelas 
servidoras:  
- Rosana Cristina Brito Cupertino, JME 0412-0, 02 (dois) dias, a partir de 30/01/2018;  
- Jussara Maria de Oliveira Santos Lopes, JME 0145-7, 01 (um) dia, em 05/02/2018;  
- Eliane Amador Santos Vasconcellos, JME 0260-7, 02 (dois) dias, a partir de 01/02/2018; 
- Tatiana Ramos de Oliveira, JME 0429-4, 01 (um) dia, em 30/01/2018. 
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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRESIDÊNCIA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 
 

PORTARIA N. 1054, 31 DE JANEIRO DE 2018 

 
 

Designa magistrado e servidores para o plantão, no âmbito 
do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais. 

 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 14, VII, do Regime Interno,  
 
CONSIDERANDO o disposto no inciso XII do art. 93 da Constituição Federal, no art. 313, § 1º, inciso I, e 

§5º da Lei Complementar n. 59, de 18 de janeiro de 2001,  
 
CONSIDERANDO as disposições contidas nos artigos 24, inciso XIII, e 31 da Resolução n. 78, de 20 de 

maio de 2009, com as alterações conferidas pela Resolução n. 84, de 17 de dezembro de 2009, todas 
deste Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, 
 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Fica designado para atuar como plantonista no Tribunal de Justiça Militar o Juiz Cel BM Osmar 
Duarte Marcelino, no período das 8h do dia 12 de fevereiro de 2018 às 7h59min do dia 19 de fevereiro 

de 2018. 
 
Art. 2º Para auxiliar o magistrado plantonista, ficam designados os servidores Jussara M. O. Santos e 
Vlader Marden Mendes. 

 
Art. 3º O peticionário deverá contatar com o servidor designado para o plantão através do telefone (31) 
99732-1566, ainda que o pedido seja feito por meio PJe – Processo Judicial eletrônico. 

 
 

(a)Juiz FERNANDO GALVÃO DA ROCHA 

Presidente 
 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
CONVOCAÇÃO 

 
 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Juiz Cel PM James Ferreira Santos, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda 
Câmara, convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão 
Ordinária da Segunda Câmara, designada para o dia 22/02/2018 (quinta-feira), às 14h, a ser realizada na 
sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, bairro de 
Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2018. 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 
 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001408-80.2015.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
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Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelantes: Carmen da Silva Mendes Cardoso, ex- 2º Sgt PM (1) 
                   Neivaldo Jordão Salgueiro Junior, ex- Soldado 1ª Classe PM (2) 
Advogados: José Hamilton da Silveira (OAB/MG 133364) (1) 
                      Paulo Cesar Gonçalves Zanata (OAB/MG 060912) (1) 
                      Valdomiro Vieira (OAB/MG 067511) (2) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0001794-47.2014.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Stevens Jekson Soares Queiroz - ex-Sgt PM 
Advogado: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106114) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
 

CORREGEDORIA 

 
 
 

PORTARIA Nº 11/2018-CJM 
 

Designa magistrado para plantão judiciário, no  
âmbito da Primeira Instância da Justiça Militar  

 
 

O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso das atribuições que lhe conferem os 
artigos 27, XIX, e 29, parágrafo único, ambos do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, 
aprovado pela Resolução nº 167, de 05 de maio de 2016, em pleno exercício do cargo, 
 
Considerando os termos da Resolução nº 78/2009 do Tribunal de Justiça Militar, com as alterações 
conferidas pela Resolução nº 84/2009, de 17 de dezembro de 2009, e 
 
Considerando a necessidade de se colocar servidor à disposição do juiz plantonista durante plantão da 
Primeira Instância, conforme determinado na Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho 
Nacional de Justiça-CNJ; 
 
Resolve:  

 
Art.1º Fica designada para atuar como plantonista nas Auditorias da Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, a Juíza de Direito Titular do Juízo Militar, Daniela de Freitas Marques, no período das 18 horas 
do dia 15/02/2018 às 8h do dia 19/02/2018, tendo como telefone móvel para contato o de número (31) 

99956-2702.  
 
Art. 2º Para auxiliar a magistrada plantonista, fica designada a servidora Ana Célia Passos Pereira 
Campos, JME 0425-1. 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018. 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 
 
 

PORTARIA Nº 12/2018-CJM 
 

Autoriza afastamento temporário de magistrado, em 
virtude de compensação de dias trabalhados como plantonista  

 
O Corregedor da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais, em 
especial a prevista no art. 27, XIII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça Militar, aprovado pela 
Resolução nº 167, de 05/05/2016, em pleno exercício do cargo, e 
CONSIDERANDO o disposto no art. 123, § 3º, da Lei Complementar nº 59, de 18/01/2001, com as 
modificações da Lei Complementar nº  85, de 28/12/2005, e da Lei Complementar nº 105, de 14/08/2008,  
CONSIDERANDO o pedido de afastamento do Juiz de Direito Titular do Juízo Militar, Paulo Tadeu 
Rodrigues Rosa, de suas atividades,  nos dias  21 e 23 de fevereiro de  2018, a título de compensação 
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de dias trabalhados e não indenizáveis em plantão judicial em finais de semana e feriados, em 
substituição ao afastamento concedido na Portaria CJM nº 10/2018, publicada no DJMe de 02 de 
fevereiro de 2018, 
RESOLVE autorizar o afastamento do Juiz de  Direito Titular do Juízo Militar, Paulo Tadeu Rodrigues 
Rosa, de suas atividades, nos dias 21 e 23 de fevereiro de  2018, em virtude de compensação de dias 
trabalhados em plantões judiciais, ficando sem efeito a compensação autorizada na Portaria CJM nº 
10/2018, publicada no DJMe de 02 de fevereiro de 2018. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Belo Horizonte, 08 de fevereiro de 2018. 
 
 

(a) Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Corregedor da Justiça Militar de Minas Gerais 

 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretora do Foro Militar e Juiza de Direito Titular do Juízo Militar da 3ª AJME 

Daniela de Freitas Marques 
 

AVISO: Desde o dia 11/05/2015, o ajuizamento de ação cível na Primeira Instância da Justiça Militar deve 

ser feito, obrigatoriamente, pelo Processo Judicial Eletrônico – PJe. Informações poderão ser obtidas no 
link PJe. 
 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
50328MG => 5; 55617MG => 1; 67363MG => 4; 69315MG => 9; 77465MG => 9; 84316MG => 5; 
93714MG => 5; 95126MG => 6; 96347MG => 6; 103239MG => 2; 106073MG => 7, 10; 109606MG => 4; 
110131MG => 2; 111446MG => 5; 112330MG => 8; 114806MG => 4; 115283MG => 5; 118395MG => 5; 
118776MG => 2; 124843MG => 9; 126909MG => 5; 128942MG => 5; 129570MG => 5; 131799MG => 7; 
137056MG => 5; 143952MG => 5; 145316MG => 6; 148988MG => 3; 151176MG => 9; 155915MG => 6; 
156085MG => 6; 168564MG => 9; 170054MG => 1; 173413MG => 6; 370469SP => 3;  
 
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

1 - 0000655-55.2017.9.13.0001 
Réu: Luiz Carlos Carvalho Rodrigues => Vista à Defesa acerca da juntada da Carta Precatória que 
retornou da Comarca de Montes Claros / MG, expedida para a inquirição das testemunhas civis Euberth 
P. Zuba e Renildo D. OLiveira, arroladas na denúncia. Adv.: Cecilia Lopes de Freitas e Queiroz, Ernesto 
Queiroz de Freitas.  
 
2 - 0000789-82.2017.9.13.0001 
Réu: Haroldo Lopes da Silva => Os presentes autos foram implantados na data de 17/12/2017 no SEEU 
(Sistema Eletrônico de Execução Unificado), conforme certidão de fls. 257, passando a tramitar de forma 
eletrônica no referido sistema, através do nº 0000789-82.2017.9.13.0001, a partir de 08/02/2018, 
conforme determinado na Portaria Conjunta nº 22/2018, publicada em 01/02/2018. Adv.: Jacir Figueiredo, 
Jose Aparecido Figueiredo, Tais Regina Ferreira.  
 
3 - 0001630-14.2016.9.13.0001 
Réu: Luis Henrique dos Reis => Audiência de Inquirição de Testemunhas arroladas na denúncia 
redesignada para o dia 27/03/2018, às 15:00 horas. Adv.: André Alves de Brito, Soliana Figueiredo dos 
Santos Silva.  
 
4 - 0001802-58.2013.9.13.0001 
Réu: Cleomar Jose de Oliveira => Decretada extinta a punibilidade do militar Cb PM Cleomar José de 
Oliveira, nos termos do artigo 89, § 5º, da lei nº 9.099/95. Adv.: Ana Flavia Rios Barreto, Fabiano Bonatti, 
Moises Elias Pereira.  

http://tjmmg.jus.br/noticias-em-destaque/4166-manuais-e-tutoriais-do-pje
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SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

5 - 0000292-31.2018.9.13.0002 
Réu: Rogerio Souza Braga => Declarada a incompetência para execução de pena, devendo os autos 
serem remetidos ao Juízo competente. Adv.: Armando Almeida Campos, Brenda Pimenta Couto, Bruno 
Miranda Vieira, Felisberto Egg de Resende, Guilherme Zardo da Rocha, Lisley Paula de Souza, Luis 
Filipe Calixto de Oliveira, Marcos Luiz Egg Nunes, Nivaldo Batistetti, Rafael Egg Nunes, Rosilene Oliveira 
Machado.  
 
6 - 0001602-43.2016.9.13.0002 
Réu: Jose Isac Vieira Apolonio => Vista à Defesa para apresentação do rol de testemunhas, com número 
legal previsto em lei. Adv.: Giselly Lisboa Marchesano Gusi, Josan Mendes Feres, Patrick Lohann Beloti 
Lima.  
 
Réu: Renato Araujo Bezerra => Vista à Defesa para apresentação do rol de testemunhas, com número 
legal previsto em lei. Adv.: Fabiana Aparecida Sant'ana, Jorge Vieira da Rocha.  
 
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
 

7 - 0000080-12.2015.9.13.0003 
Réu: Diego Saturnino Silva => Declarada extinta a punibilidade do Militar SD PM Diego Saturnino Silva, a 
partir do dia 27/01/2018, nos termos do art. 89, §5º, da Lei nº 9.099/95. Adv.: Ilson de Paulo Marques, 
Ricardo Soares Diniz.  
 
8 - 0001189-90.2017.9.13.0003 
Réu: Alysson Alexandre Tiago Malta => Vista à defesa para que tome ciência de todo teor da sentença 
penal absolutória. Adv.: Alexandre Marques de Miranda.  
 
9 - 0001496-44.2017.9.13.0003 
Réu: Diego Jose Ribeiro da Silva => Audiência de oitiva da vítima designada para o dia 01 de Março de 
2018, às 15:40. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
Réu: Valmir Vieira da Silva => Audiência de oitiva da vítima designada para o dia 01 de Março de 2018, 
às 15:40. Adv.: Leticia Barra Vieira.  
 
10 - 0002046-39.2017.9.13.0003 
Réu: Weverson Clayton Lara da Silva => Designada audiência das testemunhas militares arroladas na 
denúncia para o dia de 22/02/2018, às 14 horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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